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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLE LA LErnSLATrVA 

Projeto de Lei ii°  09 2021. 

lnstitui prioridade aos profissionais em saüde 

quanto ao atendimento em estabelecimentos 

hospitalares püblicos e privados. 

FAO SABER que a Assernbleia Legisladva do Estado do Ace decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Os profissionais em saüde terão prioridade de atendimento em consultas e 

procedimentos medicos em estaheledmentos hospit12res páblicos e privados. 

51° Seto considerados profissionais em saüde todos os profissionais que tenham contato 

direto corn pacientes. 

52° 0 atendimento prioritário seth concedido mediante comprovação de V!DCUIO prouissional 

em estabelecimentos hospitalares publicos ou privados. 

Art. 20  Inclul-se no atendimento prioritário o atendimento pot psicólogos e psiquiatras aos 

profissionais em saüde. 

Paragrafo ánico: Os estabelecimentos hospitalares püblicos c privados devern disponibiliar 

atendirnentos semestrais pot psicólogos e/ou psiquiatras aos profissionais em saüde. 

Art. 3° A prioridade de que trata esra lei não prejudicará outras prioridadcs já previstas em lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 03 de marco de 2021. 

Neném Aimeida 
Deputado Estadual 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGJSLATWA 

JUSTIFICATIVA 

E pábllco e notório que a pandernia do Covid-1 9 fez e continua a fazer vitimas 

no Estado do Acre, não é demais lembrar que a Orgathzaçao Mundial de Saüde classificou o 

Covid-1 9 como pandemia corn alto risco de transmissão e tan de mortalidade. Nesta esteira, 

a pandemia tern sido considerada como a maJor crise humanitiria a set superada corn 

inümeros casos de pessoas contaminadas c milbares de óbitos. 

Assim sendo, vigora o decreto estadual Decreto n° 8147 de 28/02/2021 

(Jispôe sobre medidas testritivas, excepcionais e temporárias decorrentes do agravaniento da 

situaçio cpidcrniologica, consoante preconiza o parigrafo inico do art. 10 do Decreto n° 

6.206, de 22 de junho de 2020) aliado as restriçôes sanitárias estipuladas pelo Ministétio de 

Saiffide quanto a prevcncão ao contágio do Covid-19. 

Frente a este quadro, os profissionais em saüde estâo em contato direto e 

intermitente corn os óbitos de pacientes e colegas, como tambem ao sofrimento das famIlias. 

Lembra-se que esses profissionais costumam laborar em regime de plantao e durante 

mornento histórico que vivernos, esses horrios de trabaiho vein sendo cada yea mais 

rnajorados, por conseguinte, o perIodo de descanso reduz consideraveimente resultando em 

estafa fisica e mental. 

Dc tal modo, o presente projeto de lei tern objetivo l-iumanitário de salva 

resguardar a saüde fisica e mental destes profissionais que não se escusam a fornecer o seu 

meihor quando a sociedade mais necessita. Assim, se fazem nccessárias e pertinentes as 

providencias acima dcsStas corn o objetivo de amcnizar a situaçio destes profissionais que 

cstio em seu mite produtivo e psicológico. 

St das Sessocs Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 03 de marco de 2021. 

Neném Alineida 

Deputado Estadual 
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